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This document may contain forecasts within the meaning of Section 27A of the Securities Act of 1933, as amended (Securities Act), and Section 21E of the Securities 

Trading Act of 1934, as amended (Trading Act) that reflect the expectations of the Company's officers. The terms: "anticipates", "believes", "expects", "predicts", 
"intends", "plans", "projects", "aims", "should," and similar terms, aim to identify such forecasts, which evidently involve risks or uncertainties, predicted or not by 
the Company. Therefore, future results of the Company's operations may differ from current expectations, and the reader should not rely solely on the information 
included herein.   

 
 

PÚBLICA 

 
  Petrobras sobre resultado de julgamento do CARF 

—  

Rio de Janeiro, 14 de março de 2023 – Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que, em razão de 
julgamentos ocorridos hoje, no âmbito da Terceira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais 
(CSRF), órgão integrante do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), obteve decisão 
desfavorável, que negou provimento, por maioria,  aos recursos especiais interpostos pela Companhia 
para entender que seriam devidos CIDE e PIS/COFINS Importação relativos aos pagamentos de 
afretamento de embarcações para pessoa jurídica no exterior nos anos de 2010 (PIS/COFINS), 
2011(CIDE) e 2013 (CIDE, PIS/COFINS), no valor aproximado de R$ 18 bilhões.  

Com essa decisão, os débitos tornam-se definitivos no âmbito administrativo. Dessa forma, a 
Companhia, após o desfecho do processo administrativo, adotará as medidas judiciais cabíveis para 
questionar a cobrança, bem como garantir o débito. 

A expectativa de perda dessa contingência é considerada possível, sendo objeto de nota explicativa 
nas demonstrações financeiras e a decisão do CARF não implica em provisionamento nas 
Demonstrações Financeiras da Companhia. 

 

 

 


